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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS/FUNÇÕES PÚBLICOS(AS) PARA O 

QUADRO DE PESSOAL DO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS MARIAS/MG - EDITAL Nº 

01/2024 

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

A Câmara Municipal de Três Marias/MG e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP 

RESOLVEM RETIFICAR o Edital nº 01/2024, de 08/03/2024, e os respectivos Anexos I, VIII e IX, na 

forma abaixo especificada: 

 

EDITAL Nº 01/2024 

 

ONDE SE LÊ: 

1.2. O Concurso Público será realizado pelo Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa (IBGP), em todas 

as respectivas etapas, visando ao preenchimento das vagas dispostas no Anexo I, durante o respectivo 

prazo de validade, de acordo com a necessidade e a conveniência da Câmara Municipal de Três 

Marias/MG. 

 

LEIA-SE: 

1.2. O Concurso Público será realizado pelo Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa (IBGP), em todas 

as respectivas etapas, visando ao preenchimento das vagas dispostas no Anexo I, durante o respectivo 

prazo de validade estabelecido no item 1.6. deste Edital. 

 

ONDE SE LÊ: 

1.4. O certame de que trata este Edital constará das seguintes etapas: 
ETAPA DESCRIÇÃO CARGO/FUNÇÃO CRITÉRIO 

1ª Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
Todos(as) os(as) cargos/funções 

do Concurso Público 

Eliminatório e 

Classificatório 

2ª Prova  de Títulos 
Somente para os(as) 

cargos/funções de Nível Superior 
Classificatório 

 

LEIA-SE: 

1.4. O certame de que trata este Edital constará das seguintes etapas: 
ETAPA DESCRIÇÃO CARGO/FUNÇÃO CRITÉRIO 

1ª Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
Todos(as) os(as) cargos/funções 

do Concurso Público 
Eliminatório e 

Classificatório 

2ª Prova  de Títulos 
Somente para os(as) 

cargos/funções de Nível Superior 
Classificatório 

3ª 
Procedimento de 

Heteroidentificação 

Candidatos autodeclarados 

negros ou pardos. 

Deferido / 

Indeferido 

 

ONDE SE LÊ: 

1.7. Constituem-se anexos deste Edital, dele sendo parte integrante: 

Anexo I – Cargos/Funções, Escolaridades, Requisitos, Jornadas de Trabalho, Vagas (Ampla 

Concorrência, Pessoas com Deficiência – PcD) e Vencimentos; 

Anexo II – Descrições e Atribuições dos(as) Cargos/Funções; 

Anexo III – Quadro de Provas; 

Anexo IV – Conteúdos Programáticos; 

Anexo V – Declaração para Solicitação de Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição; 

Anexo VI – Modelo de Declaração e de Laudo Médico para Pessoas com Deficiência (PcD); 

Anexo VII – Formulário para Recurso Impresso (somente para candidato que não conseguir interpor 

recurso via internet); 

Anexo VIII – Critérios de Avaliação da Prova de Títulos; 
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LEIA-SE: 

1.7. Constituem-se anexos deste Edital, dele sendo parte integrante: 

Anexo I – Cargos/Funções, Escolaridades, Requisitos, Jornadas de Trabalho, Vagas (Ampla 

Concorrência, Pessoas com Deficiência – PcD e Negros ou pardos) e Vencimentos; 

Anexo II – Descrições e Atribuições dos(as) Cargos/Funções; 

Anexo III – Quadro de Provas; 

Anexo IV – Conteúdos Programáticos; 

Anexo V – Declaração para Solicitação de Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição; 

Anexo VI – Modelo de Declaração e de Laudo Médico para Pessoas com Deficiência (PcD) e 

Solicitação de Condição Especial; 

Anexo VII – Formulário para Recurso Impresso (somente para candidato que não conseguir interpor 

recurso via internet); 

Anexo VIII – Critérios de Avaliação da Prova de Títulos; 

Anexo IX – Modelo de Declaração para candidatos que se declararam negros ou pardos. 

 

ONDE SE LÊ: 

2.1. Este Concurso Público oferta um total de 13(treze) vagas para os classificados, conforme Anexo I, com 

previsão de formação de cadastro reserva para os classificados que excederem às vagas ofertadas, 

inclusive às vagas reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD), caso houver. 

 

LEIA-SE: 

2.1. Este Concurso Público oferta um total de 13(treze) vagas para os classificados, conforme Anexo I, com 

previsão de formação de cadastro reserva para os classificados que excederem às vagas ofertadas, 

inclusive às vagas reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD) (caso houver) e/ou negros ou pardos. 

 

INCLUI-SE: 

2.3 Em atendimento ao previsto no art. 15 da Lei Municipal nº 2.917/2022, o mínimo de 20% (vinte por 

cento) do número de vagas disponibilizadas no Concurso Público será reservado a candidatos negros 

ou pardos, de acordo com os critérios definidos pelo art. 1º do referido dispositivo legal, totalizando-

se 02(duas) vagas. 

 

2.3.1 O percentual de 20% (vinte por cento) de reserva de que trata o item 2.3. será aplicado sobre o 

número de vagas de ampla concorrência disponibilizadas por cargo/função no Concurso Público, 

sempre que o número de vagas oferecido for igual ou superior a 03(três), conforme previsto no §1º 

do art. 15 da Lei Municipal nº 2.917/2022 e disposto no Anexo I deste Edital. 

 

2.3.2 Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos negros ou 

pardos, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual 

ou maior que 0,5(cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em 

caso de fração menor que 0,5(cinco décimos), conforme previsto no §2º do art. 15 da Lei Municipal 

nº 2.917/2022. 

 

2.3.3 O candidato que se inscrever na condição de negro ou pardo onde não haja vaga reservada nos 

termos da Lei Municipal nº 2.917/2022, somente poderá ser nomeado nesta condição se houver 

ampliação das vagas inicialmente ofertadas neste Edital, a critério da Administração Pública. 

 

2.3.4 A ordem de convocação dos candidatos às vagas reservadas aos negros ou pardos será realizada da 

seguinte forma: o primeiro colocado será convocado para ocupar a 3ª vaga aberta, enquanto os 

demais candidatos aprovados, serão convocados para ocupar a 8ª, 13ª e a 18ª vagas e assim 

sucessivamente, respeitando-se o intervalo de 05(cinco) vagas e observada a ordem de 

classificação. 

 

2.3.5 Caso ocorra ampliação do número de vagas durante o prazo de validade deste Concurso Público, 

essas deverão ser somadas às vagas já existentes, sendo 20% (vinte por cento) do total das vagas 
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oferecidas neste Concurso Público reservadas a candidatos negros ou pardos, cumprindo-se o 

disposto para fins de reserva de vagas da legislação vigente. 

 

ONDE SE LÊ: 

5.1. Poderá ser concedida isenção total de pagamento de Taxa de Inscrição somente aos candidatos 

amparados pelo Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008 e alterações; pelo Decreto Federal 

nº 11.016, de 29 de março de 2022; pela Lei Estadual nº 13.392, de 7 de dezembro de 1999; ou pela 

Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, nos termos previstos neste Edital. 

 

LEIA-SE: 

5.1. Poderá ser concedida isenção total de pagamento de Taxa de Inscrição ao candidato que, em razão de 

limitações de ordem financeira não possa arcar com o pagamento da inscrição, sob pena de 

comprometimento do sustento próprio e da família, nos termos previstos neste Edital. 

 

ONDE SE LÊ: 

6. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA (PcD)  

 

LEIA-SE: 

6. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA (PcD) E NEGROS OU 

PARDOS 

 

INCLUI-SE: 

6.2 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS OU PARDOS  

 

6.2.1 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às 

vagas reservadas aos negros ou pardos, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, 

conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE). 

 

6.2.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às 

vagas reservadas aos negros/pardos, preenchendo a autodeclaração de que é negro/pardo, e deverá 

enviar por upload, no prazo estabelecido no subitem 4.2.1, no endereço eletrônico 

novo.ibgpconcursos.com.br – “Área do Candidato”, em arquivo único, formato exclusivo de 

PDF, cujo o nome do arquivo seja o nome completo do candidato, não sendo aceitos arquivos 

em formato de imagem e com tamanho superior a 5MB, o seguinte documento 

obrigatório/comprobatório: 

a) Declaração conforme modelo do Anexo IX deste Edital. 

 

6.2.3 O deferimento preliminar das inscrições dos candidatos que se inscreverem às vagas reservadas 

para negros ou pardos estará disponível no endereço eletrônico novo.ibgpconcursos.com.br, até 

o dia 07/06/2024. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, 

conforme previsto no item 11. e subitens deste Edital 

 

6.2.4 A autodeclaração e o resultado da sua avaliação terão validade somente para este certame, não 

sendo permitido ou considerado o julgamento realizado em outros certames quanto ao referido 

quesito para este certame. O candidato, que, porventura, queira reconsiderar a autodeclaração 

prestada no ato da inscrição, deverá encaminhar requerimento assinado solicitando a retificação 

para o e-mail: contato@ibgp.org.br a documentação comprobatória, informando no assunto: 

Concurso Público da Câmara Municipal de Três Marias/MG – Edital nº 02/2024 – Cargo – 

Nº da Inscrição – Vagas negros ou pardos, até o dia 12/06/2024. 

 
6.2.5 O candidato é responsável pela consulta à situação de sua inscrição e às demais informações 

necessárias quanto ao andamento do Concurso Público. 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
mailto:contato@ibgp.org.br
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6.2.6 Os candidatos preliminarmente deferidos na forma do subitem 6.2.2. deste Edital para concorrer 

como negros ou pardos e aprovados nas provas objetivas serão convocados pelo IBGP para 

participação do procedimento de verificação da declaração firmada pelo candidato, com a 

finalidade de atestar o enquadramento, analisando o seu fenótipo. 

 

6.2.7 O procedimento de heteroidentificação do candidato negro ou pardo será realizado 

eletronicamente.  O Edital de convocação, onde constarão os prazos e normas para envio da 

documentação, será publicado oportunamente no endereço eletrônico 

novo.ibgpconcursos.com.br. 

 

6.2.8 O IBGP convocará para a aferição da veracidade da autodeclaração o total correspondente a 

05(cinco) vezes o número máximo de candidatos considerados aprovados em relação à quantidade 

de vagas previstas para negros ou pardos, conforme Anexo I deste Edital, acrescido dos 

candidatos empatados na última posição. 

 

6.2.9 Não haverá segunda chamada para participação do candidato convocado para o procedimento de 

heteroidentificação, seja qual for o motivo alegado para justificar a sua ausência. 

 

6.2.10 Ocorrendo ausência de candidatos convocados para a heteroidentificação, o IBGP se reserva ao 

direito de realizar novas convocações para verificação de candidatos, até que seja alcançado o 

limite de candidatos aprovados para homologação do resultado final do Concurso Público. 

 

6.2.11 A heteroidentificação será realizada por comissão própria, designada pelo IBGP, especificamente 

para esse fim. Tal verificação se dará antes da divulgação do resultado final do Concurso Público, 

a ser realizada através de vídeo e fotografia submetidos por upload pelo candidato, em período a 

ser divulgado concomitante com a divulgação da convocação. 

 

6.2.12 O candidato que for convocado e não encaminhar vídeo e fotografia, não figurará na lista especial 

dos candidatos negros ou pardos, passando a figurar somente na lista da ampla concorrência dos 

candidatos ao cargo de sua opção. 

 

6.2.13 O processo de heteroidentificação consistirá exclusivamente em análise fenotípica do candidato 

autodeclarado preto ou pardo e será realizada por uma Comissão que verificará se o mesmo atende 

aos critérios fenotípicos que o identifiquem como preto ou pardo, confirmando, ou não, a 

autodeclaração prestada. 

 

6.2.14 A comissão designada para a verificação da veracidade da autodeclaração será composta por 

05(cinco) membros distribuídos por gênero e cor. 

 

6.2.15 A confirmação da veracidade da autodeclaração se dará pela decisão da maioria simples da 

Comissão. 

 

6.2.16 Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos convocados para o processo de heteroidentificação 

deverão submeter, durante o período especificado no ato de convocação, a seguinte documentação 

específica: 

a) Vídeo individual e recente de 30(trinta) segundos; 

b) Fotografia, de frente, recente, com destaque preferencial do rosto. 

 

6.2.17 Requisitos para submissão do vídeo e da fotografia para comprovação de autodeclaração de pretos 

ou pardos: 

 

6.2.17.1 Arquivo de vídeo: O vídeo deverá ser individual, de no máximo 30(trinta) segundos, seguindo o 

roteiro abaixo e atender às seguintes características: ser gravado recentemente; frontal e de 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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perfil (virando a cabeça para o lado direito e para o lado esquerdo); boa iluminação; fundo 

branco, sem filtros de edição; sem o uso de maquiagem, óculos, lenço, boné ou qualquer outro 

objeto que possa prejudicar a identificação do candidato. Deverá ter o tamanho máximo de 

50MB (Megabytes) e deverá estar em um dos seguintes formatos: AVI, MP4, MOV, 3GP ou 

WMV. 

 

6.2.17.1.1 Roteiro:  “Eu (nome completo do candidato), meu número de identificação é (falar o número 

do documento de identificação), concorro a uma vaga para o cargo (falar o nome do cargo), 

no concurso (falar o nome do concurso), e me autodeclaro (“preto” ou “pardo”). Afirmo 

ainda que as informações prestadas neste vídeo são verídicas.” 

 

6.2.17.2 Arquivo de fotografia: A fotografia deve ser frontal, recente, com destaque do rosto, com fundo 

branco, sem filtros de edição, sem o uso de maquiagem, óculos, lenço, boné ou qualquer outro 

objeto que possa prejudicar a identificação do candidato. Deverá ter o formato JPG, PNG ou 

JPEG, com tamanho máximo de 5MB (Megabytes). 

 

6.2.18 A qualidade de arquivos submetidos é de exclusiva responsabilidade do candidato, que deverá 

corrigi-los previamente ao envio definitivo dos documentos. As imagens dos documentos deverão 

estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da documentação com clareza. 

 

6.2.19 É de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela de envio de 

documentos para o procedimento de heteroidentificação estão corretas. 

 

6.2.20 Todos os arquivos deverão ser enviados de uma única vez, não se admitindo complementação, 

suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos durante ou após os períodos 

estabelecidos no ato de convocação. 

 

6.2.21 O vídeo e a fotografia disponibilizado pelo candidato serão arquivados pelo IBGP, podendo ser 

utilizados a qualquer momento para os fins previstos no Edital, sendo preservado o sigilo dos 

mesmos. 

 

6.2.22 Será indeferido o candidato que não tiver a sua autodeclaração confirmada pela Comissão. 

 

6.2.23 O candidato poderá ter sua autodeclaração não homologada pelos seguintes motivos: 

a) Não atende aos critérios fenotípicos, obrigatórios para a homologação da autodeclaração de 

pretos ou pardos; 

b) Não se autodeclarou preto ou pardo; 

c) Não foi possível realizar a avaliação com base nas imagens do vídeo e na fotografia 

apresentada pelo candidato; 

d) Não enviou documentação de acordo com os critérios estabelecidos no edital. 

 

6.2.24 A Comissão de heteroidentificação dos candidatos autodeclarados pretos ou pardos terá a 

prerrogativa de convocar o candidato para entrevista on-line ou presencial, se julgar necessário. 

Nessa hipótese, o candidato será comunicado sobre o agendamento da entrevista e o local de 

comparecimento, através do e-mail informado no ato da inscrição. 

 

6.2.25 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra ou parda não se configura em 

ato discriminatório de qualquer natureza. 

 

6.2.26 O resultado da heteroidentificação será divulgado no endereço eletrônico 

novo.ibgpconcursos.com.br. 

 

6.2.27 Os candidatos que tiverem suas declarações indeferidas poderão interpor recurso na forma do item 

11. deste Edital. 

http://www.ibgpconcursos.com.br/


 
 CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS 

MARIAS/MG - EDITAL Nº 01/2024 

 

 

Página 6 de 15  

 

6.2.27.1 No encaminhamento do recurso, durante o prazo recursal desta etapa, será permitido ao 

candidato indeferido a possibilidade de envio de outras fotos de infância e de outros períodos da 

vida, para que a banca possa reanalisar. 

 

6.2.28 A prestação de informações falsas dos arquivos enviados pelo candidato acarretará o 

indeferimento e o candidato será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis. 

 

6.2.29 Na hipótese de o candidato no ato da heteroidentificação ser julgado como não integrante da cota, 

o candidato será inserido na lista de ampla concorrência lhe sendo assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

6.2.30 O candidato que se declarar negro ou pardo, se classificado no Concurso Público, figurará em lista 

especial dos candidatos negros ou pardos, bem como na lista da ampla concorrência dos 

candidatos ao cargo de sua opção. 

 

6.2.31 A ordem de convocação dos candidatos negros ou pardos se dará da seguinte forma: a 1ª vaga a 

ser destinada à pessoa negra ou parda será a 3ª vaga, a 2ª vaga será a 8ª vaga, a 3ª vaga será a 13ª 

vaga, a 4ª vaga será a 18ª vaga e assim sucessivamente.  

 

6.2.32 Os candidatos inscritos como negros ou pardos aprovados dentro do número de vagas oferecidas 

para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 

reservadas. 

 

6.2.33 Em caso de desistência de candidato cotista negro ou pardo aprovado em vaga reservada, a vaga 

será preenchida pelo candidato cotista negro ou pardo posteriormente classificado. Na hipótese de 

não haver número de candidatos cotistas negros ou pardos aprovados suficientes para ocupar as 

vagas reservadas, as vagas remanescentes serão reservadas para a ampla concorrência e serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação da ampla 

concorrência por vaga. 

 

6.2.34 A homologação do resultado final do Concurso Público para as vagas reservadas para candidatos 

negros ou pardos será feita observando o número máximo de candidatos aprovados em relação à 

quantidade de vagas previstas. 

 

6.2.35 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de ordem de classificação, de 

alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o 

número de vagas reservadas aos negros ou pardos. 

 

ONDE SE LÊ: 

9.4.17. Para todos os cargos de nível superior, a comprovação dos títulos para contagem de tempo da 

experiência profissional deverá ser feita por meio dos documentos relacionados em alguma das 

situações descritas: 

a) Quando no exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessário o envio dos 

três documentos a seguir: 

1. Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme a área de 

conhecimento a qual concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas 

para as profissões que dependem de formação específica para a atuação conforme determinação 

de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

[...] 

b) Quando no exercício de atividade/instituição pública: será necessário o envio dos dois 

documentos a seguir:  

1. Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme a área de 
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conhecimento a qual concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas 

para as profissões que dependem de formação específica para a atuação conforme determinação 

de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

[...] 

c) Quando no exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho (Pessoa 

Jurídica ou Física): será necessário o envio dos quatro documentos a seguir:  

1. Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme a área de 

conhecimento a qual concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas 

para as profissões que dependem de formação específica para a atuação conforme determinação 

de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

[...] 

d) Quando Microempreendedor Individual - MEI para prestação de serviços específicos ao 

cargo a que concorre: será necessário o envio dos três documentos a seguir: 

1. Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme a área de 

conhecimento a qual concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas 

para as profissões que dependem de formação específica para a atuação conforme determinação 

de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

[...] 

e) Quando no exercício de serviços advocatícios ou atividades jurídicas (somente para o(a) 

cargo/função de Assessor Jurídico): será necessário o envio dos três documentos a seguir: 

1. Diploma de graduação (frente e verso) conforme a área de conhecimento a qual concorre, a fim 

de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas para as profissões que dependem de 

formação específica para atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos 

regulamentadores; e 

 

LEIA-SE: 

9.4.17. Para todos os cargos de nível superior, a comprovação dos títulos para contagem de tempo da 

experiência profissional deverá ser feita por meio dos documentos relacionados em alguma das 

situações descritas: 

a) Quando no exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessário o envio dos 

três documentos a seguir: 

1. Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme o(a) 

cargo/função ao qual concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas 

para as profissões que dependem de formação específica para a atuação conforme determinação 

de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

[...] 

b) Quando no exercício de atividade/instituição pública: será necessário o envio dos dois 

documentos a seguir:  

1. Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme o(a) 

cargo/função ao qual concorre, a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas 

para as profissões que dependem de formação específica para a atuação conforme determinação 

de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

[...] 

c) Quando no exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho (Pessoa 

Jurídica ou Física): será necessário o envio dos quatro documentos a seguir:  

1. Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme o(a) 

cargo/função ao qual concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas 

para as profissões que dependem de formação específica para a atuação conforme determinação 

de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

[...] 

d) Quando Microempreendedor Individual - MEI para prestação de serviços específicos ao 

cargo a que concorre: será necessário o envio dos três documentos a seguir: 

1. Diploma do curso de graduação e/ou pós-graduação (frente e verso) conforme o(a) 

cargo/função ao qual concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas 
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para as profissões que dependem de formação específica para a atuação conforme determinação 

de conselhos de classe e/ou órgãos regulamentadores; e 

[...] 

f) Quando no exercício de serviços advocatícios ou atividades jurídicas (somente para o(a) 

cargo/função de Assessor Jurídico): será necessário o envio dos três documentos a seguir: 

1. Diploma de graduação (frente e verso) conforme o(a) cargo/função ao qual concorre, a fim de 

se verificar qual a data de conclusão do curso, apenas para as profissões que dependem de 

formação específica para atuação conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos 

regulamentadores; e 

 

ONDE SE LÊ: 

9.4.18. Para efeito de pontuação referente à contagem de tempo da experiência profissional, será considerado 

o mínimo de 06(seis) meses consecutivos e não serão consideradas fração de dias nem sobreposição 

de tempo. 

 

LEIA-SE: 

9.4.18. Para efeito de pontuação referente à contagem de tempo da experiência profissional, não serão 

consideradas sobreposições de tempo e, para o cálculo do tempo total trabalhado, serão considerados 

dias de trabalho. 

 

ONDE SE LÊ: 

10.6.O resultado final será divulgado nos endereços eletrônicos novo.ibgpconcursos.com.br e 

www.cmtresmarias.mg.gov.br, em 02(duas) listas em que constarão as notas finais dos candidatos 

aprovados, assim como a classificação por eles obtida: 

a) A primeira lista contendo a classificação geral por cargo/função, de todos os candidatos, incluindo 

os candidatos inscritos como Pessoas com Deficiência (PcD), observado o disposto no item 6.1., 

caso tenham obtido pontuação para tanto; e 

b) A segunda contendo exclusivamente a classificação dos candidatos inscritos, por cargo/função, 

como Pessoas com Deficiência (PcD) habilitados. 

 

LEIA-SE: 

10.6.O resultado final será divulgado nos endereços eletrônicos novo.ibgpconcursos.com.br e 

www.cmtresmarias.mg.gov.br, em 03(três) listas em que constarão as notas finais dos candidatos 

aprovados, assim como a classificação por eles obtida: 

a) A primeira lista contendo a classificação geral por cargo/função, de todos os candidatos, incluindo 

os candidatos inscritos como Pessoas com Deficiência (PcD) e na condição de negros ou pardos, 

observado o disposto nos itens 6.1. e 6.2., caso tenham obtido pontuação para tanto; e 

b) A segunda contendo exclusivamente a classificação dos candidatos inscritos, por cargo/função, 

como Pessoas com Deficiência (PcD) habilitados; e 

c) A terceira conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos na condição de negros ou 

pardos, respeitados os(as) cargos/funções em que se inscreveram 

 

ONDE SE LÊ: 

11.1.Caberá interposição de recurso fundamentado ao IBGP no prazo de 03(três) dias úteis, no horário das 

09h do primeiro dia às 16h do terceiro dia, ininterruptamente, a contar do dia útil imediato à data de 

publicação do objeto do recurso, em todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de 

direitos dos candidatos, tais como nas seguintes situações contra: 

a) O indeferimento da solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição; 

b) O indeferimento da inscrição; 

c) O indeferimento da condição de candidato com deficiência (PcD) e/ou negro ou pardo;  

d) O indeferimento da solicitação de condição especial para realização das provas; 

e) As questões das Provas Objetivas e dos gabaritos preliminares; 

f) O resultado/totalização dos pontos obtidos nas Provas Objetivas, desde que se refira ao erro de 

cálculo das notas; 
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g) O resultado da Prova de Títulos; 

h) O somatório das notas e classificação preliminar dos candidatos; e 

i) Outras situações dispostas em lei. 

 

LEIA-SE: 

11.1.Caberá interposição de recurso fundamentado ao IBGP no prazo de 03(três) dias úteis, no horário das 

09h do primeiro dia às 16h do terceiro dia, ininterruptamente, a contar do dia útil imediato à data de 

publicação do objeto do recurso, em todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de 

direitos dos candidatos, tais como nas seguintes situações contra: 

a) O indeferimento da solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição; 

b) O indeferimento da inscrição; 

c) O indeferimento da condição de candidato com deficiência (PcD) e/ou negro ou pardo;  

d) O indeferimento da solicitação de condição especial para realização das provas; 

e) As questões das Provas Objetivas e dos gabaritos preliminares; 

f) O resultado/totalização dos pontos obtidos nas Provas Objetivas, desde que se refira ao erro de 

cálculo das notas; 

g) O resultado da Prova de Títulos; 

h) O resultado do Procedimento de Heteroidentificação; 

i) O somatório das notas e classificação preliminar dos candidatos; e 

j) Outras situações dispostas em lei. 

 

ONDE SE LÊ: 

14.2.4. A inspeção médica oficial para avaliação do candidato com deficiência e a caracterização de 

deficiência serão feitos por equipe multiprofissional indicada pela Câmara Municipal de Três 

Marias/MG à luz das prerrogativas do item 6. e subitens, durante o estágio probatório. 

 

14.2.4.1. A verificação da compatibilidade entre a deficiência e as atividades inerentes ao cargo público para 

o qual o candidato concorre, será realizada por Equipe Multiprofissional, constituída no ato do 

provimento, no período do estágio probatório, à luz da Lei Federal nº 13.146/2015 e do artigo 5º do 

Decreto Federal nº 9.508/2018. 

 

LEIA-SE: 

14.2.4. A inspeção médica oficial para avaliação do candidato com deficiência e a caracterização de 

deficiência serão feitos por equipe multiprofissional indicada pela Câmara Municipal de Três 

Marias/MG à luz das prerrogativas do item 6. e subitens, durante o estágio probatório. (Revogado) 

 

14.2.4.1. A verificação da compatibilidade entre a deficiência e as atividades inerentes ao cargo público para 

o qual o candidato concorre, será realizada por Equipe Multiprofissional, constituída no ato do 

provimento, no período do estágio probatório (Revogado), à luz da Lei Federal nº 13.146/2015 e do 

artigo 5º do Decreto Federal nº 9.508/2018. 
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ANEXO I – CARGOS/FUNÇÕES, ESCOLARIDADES, REQUISITOS PARA 

INGRESSO, JORNADAS DE TRABALHO, VAGAS (AMPLA CONCORRÊNCIA, 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD) E VENCIMENTO INICIAL 

 

ONDE SE LÊ: 
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LEIA-SE: 
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ANEXO VIII - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 

ONDE SE LÊ: 

PARA O CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO 

[...] 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Experiências Avaliadas Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo candidato 

Atuação em Instituições Públicas 

ou Privadas com atividades 

equivalentes ao cargo ao qual 

concorre. 

Cópia Diploma (frente e verso), 

Certidão ou Declaração da instituição 

contratante e cópia do Contrato de 

Trabalho ou CTPS, conforme estabelece 

o subitem 9.4.17. do Edital. 

0,5 (meio) 

ponto para 

cada 06 

meses. 

2,0 (dois) 

pontos  

  

Exercício em serviços 

advocatícios ou atividades 

jurídicas. 

Certidões de atuação em, no mínimo, 

cinco processos judiciais diferentes por 

ano, emitidas pelas respectivas varas de 

atuação e documento oficial da OAB 

que ateste a data de inscrição na OAB, 

conforme estabelece o subitem 9.4.17. 

do Edital. 

1,0 (um) 

ponto para 

cada cinco 

processos 

judiciais 

diferentes por 

ano 

3,0 (três) 

pontos 

  

Título necessário à habilitação 

ao(a) cargo/função. 

Diploma de Graduação (frente e verso) 

ou Declaração/Certificado de Conclusão 

do Curso (conforme especificado no 

item 9.4.17.1.) 

Não será pontuado por se 

tratar de requisito para o 

cargo/função. 

 

- 

TOTAL 5,0 pontos  

NOTAS:  

1) Atuações em estágios, docência, monitorias, residências e trabalhos voluntários para qualquer cargo não serão considerados para pontuação em 

títulos como experiência laboral; 

2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o mínimo de 06(seis) meses e não serão consideradas fração de 

dias, nem sobreposição de tempo (realização de trabalhos no mesmo período); 

3) Para o cargo de Assessor Jurídico, o exercício de serviços advocatícios ou atividades jurídicas  a atuação deverá ser comprovada mediante a 

prova da juntada ou protocolo de manifestações jurisdicionais emitidos eletrônica ou fisicamente por órgãos jurisdicionais ou documentos que 

comprovem a prática de ato processual privativo de Advogado, constando nº do processo, órgão julgador, nome do candidato cadastrado na 

condição de advogado, com a respectiva data de juntada ou protocolo para verificação do ano em que foi realizada. 

[...] 

PARA O CARGO DE CONTADOR 

[...] 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Experiências Avaliadas Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo candidato 

Atuação em Instituições Públicas 

ou Privadas com atividades 

equivalentes ao cargo ao qual 

concorre. 

Cópia Diploma (frente e verso), 

Certidão ou Declaração da instituição 

contratante e cópia do Contrato de 

Trabalho ou CTPS, conforme estabelece 

o subitem 9.4.17. do Edital. 

0,5 (meio) 

ponto para 

cada 06 

meses. 

5,0 (cinco) 

pontos  

  

Título necessário à habilitação 

ao(a) cargo/função. 

Diploma de Graduação (frente e verso) 

ou Declaração/Certificado de Conclusão 

do Curso (conforme especificado no 

item 9.4.17.1.) 

Não será pontuado por se 

tratar de requisito para o 

cargo/função. 

 

- 

TOTAL 5,0 pontos  

NOTAS:  

1) Atuações em estágios, docência, monitorias, residências, bolsas acadêmicas e trabalhos voluntários para qualquer cargo não serão considerados 

para pontuação em títulos como experiência laboral;  

2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o mínimo de 06(seis) meses e não serão consideradas fração de 

dias, nem sobreposição de tempo (realização de trabalhos no mesmo período). 

[...] 
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LEIA-SE: 

PARA O CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO 

[...] 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Experiências Avaliadas Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo candidato 

Atuação em Instituições Públicas 

ou Privadas com atividades 

equivalentes ao cargo ao qual 

concorre. 

Cópia Diploma (frente e verso), 

Certidão ou Declaração da instituição 

contratante e cópia do Contrato de 

Trabalho ou CTPS, conforme estabelece 

o subitem 9.4.17. do Edital. 

0,0025 ponto 

para cada dia 

de trabalho. 

2,0 (dois) 

pontos  

  

Exercício em serviços 

advocatícios ou atividades 

jurídicas. 

Certidões de atuação em, no mínimo, 

cinco processos judiciais diferentes por 

ano, emitidas pelas respectivas varas de 

atuação e documento oficial da OAB 

que ateste a data de inscrição na OAB, 

conforme estabelece o subitem 9.4.17. 

do Edital. 

1,0 (um) 

ponto para 

cada cinco 

processos 

judiciais 

diferentes por 

ano 

3,0 (três) 

pontos 

  

Título necessário à habilitação 

ao(a) cargo/função. 

Diploma de Graduação (frente e verso) 

ou Declaração/Certificado de Conclusão 

do Curso (conforme especificado no 

item 9.4.17.1.) 

Não será pontuado por se 

tratar de requisito para o 

cargo/função. 

 

- 

TOTAL 5,0 pontos  

NOTAS:  

1) Atuações em estágios, docência, monitorias, residências e trabalhos voluntários para qualquer cargo não serão considerados para pontuação em 

títulos como experiência laboral; 

2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o dia de trabalho e não será considerada sobreposição de tempo 

(realização de trabalhos no mesmo período); 

3) Para o cargo de Assessor Jurídico, o exercício de serviços advocatícios ou atividades jurídicas  a atuação deverá ser comprovada mediante a 

prova da juntada ou protocolo de manifestações jurisdicionais emitidos eletrônica ou fisicamente por órgãos jurisdicionais ou documentos que 

comprovem a prática de ato processual privativo de Advogado, constando nº do processo, órgão julgador, nome do candidato cadastrado na 

condição de advogado, com a respectiva data de juntada ou protocolo para verificação do ano em que foi realizada. 

 [...] 

PARA O CARGO DE CONTADOR 

[...] 

TÍTULOS REFERENTES EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Experiências Avaliadas Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Nº 

Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo candidato 

Atuação em Instituições Públicas 

ou Privadas com atividades 

equivalentes ao cargo ao qual 

concorre. 

Cópia Diploma (frente e verso), 

Certidão ou Declaração da instituição 

contratante e cópia do Contrato de 

Trabalho ou CTPS, conforme estabelece 

o subitem 9.4.17. do Edital. 

0,0025 ponto 

para cada dia 

de trabalho. 

5,0 (cinco) 

pontos  

  

Título necessário à habilitação 

ao(a) cargo/função. 

Diploma de Graduação (frente e verso) 

ou Declaração/Certificado de Conclusão 

do Curso (conforme especificado no 

item 9.4.17.1.) 

Não será pontuado por se 

tratar de requisito para o 

cargo/função. 

 

- 

TOTAL 5,0 pontos  

NOTAS:  

1) Atuações em estágios, docência, monitorias, residências, bolsas acadêmicas e trabalhos voluntários para qualquer cargo não serão considerados 

para pontuação em títulos como experiência laboral;  

2) Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, será considerado o dia de trabalho e não será considerada sobreposição de tempo 

(realização de trabalhos no mesmo período). 

[...] 
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INCLUI-SE: 
 

FORMULÁRIO DE CONTAGEM DE TEMPO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
(Esse formulário não substitui a apresentação dos documentos comprobatórios estabelecidos no subitem 9.4.17. do Edital) 

 

 

DADOS DO CANDIDATO 

 

 

Nº Inscrição: __________________ 

 

Nome:__________________________________________________________ 

 

Cargo ao qual concorre: _________________________________________________________ 

 

 

CONTAGEM DE TEMPO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

 

 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

 

 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

 

 

Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

 

 
Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

 

Tempo de Serviço: ____________ dias 

 

 
Nome da Instituição: _____________________________________________________________________ 

 

Período trabalhado: ___/_____/______ a ___/_____/______ 

 

Tempo de Serviço: ____________ dias 
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INCLUI-SE: 

 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS ÀS VAGAS DE NEGROS OU 

PARDOS 

 

Autodeclaração: 

  

Eu __________________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ____________________, documento de identidade nº ______________, declaro-me de cor 

preta ou parda, da raça etnia negra e definidas como tais, conforme classificação adotada pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 

 , de de 20 . 

 

_________________________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

Documentos que devem ser enviados juntamente a este Formulário (em arquivo único salvo em pdf): 

- Cópia colorida do documento de identificação com foto (RG ou CNH ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social). 

 

 

 

Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

Três Marias, 26 de abril de 2024. 

 

 

VEREADOR MILTON MENDES VIEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS MARIAS/MG 

 


